
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7180, DE 2014, Do SR. ERIVELTO 

SANTANA, QUE “ALTERA O ART.3° DA LEI N° 9.394, DE 20 

DEZEMBRO DE 1996” (INCLUI ENTRE OS PRINCÍPIOS DO 

ENSINO O RESPEITO ÁS CONVICÇÕES DO ALUNO, DE SEUS 

PAIS OU RESPONSÁVEIS, DANDO PRECEDÊNCIA AOS 

VALORES DE ORDEM FAMILIAR SOBRE A EDUCAÇÃO 

ESCOLCAR NOS ASPECTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO 

MORAL, SEXUAL E RELIGIOSA), E APENSADOS.   

 

 

REQUERIMENTO N°               , DE 2017 

(Do Sr. Bacelar) 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública destinada a debater o 

Projeto de lei n° 7.180/2014. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de 

audiência pública para debater os projetos de lei em exame nesta Comissão 

Especial. Requeiro ainda que sejam convidados os senhores; Rodrigo Ratier  

- Doutor em Educação pela Universidade de São Paulo (USP) e editor-

executivo da Revista Nova Escola; Daniel Cara – Mestre em Ciência Política 

pela Universidade de São Paulo, Coordenador da Campanha Nacional pelo 

Direito à Educação e membro titular do Fórum Nacional de Educação (FNE) 

como representante dos Movimentos em Defesa da Educação e Salomão 

Ximenes – Professor do Bacharelado do programa de pós graduação em 

Políticas Públicas da UFABC, doutor em direito do Estado (USP) e mestre em 

Educação Brasileira (UFC), membro da Rede Escola Pública e Universidade e 

do Centro de Estudos Educação e Sociedade (CEDES).  



Está audiência tem como objetivo analisar o conceito de 

ideologia presente no movimento Escola Sem Partido e as implicações do 

mesmo no âmbito das políticas públicas.  

 

Sala da Comissão, em            de                       de 2017. 

 

 

Deputado BACELAR 


